
 

 

DECRETO Nº 31 de 2020 de 08 de maio de 2020 

 

EMENTA: revoga o decreto 27 

de 28 de abril de 2020 e decreta 

a obrigatoriedade do uso de 

máscaras para enfrentamento 

do coronavirus. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Estado de Pernambuco, o Sr. 

JOSÉ MARIA LEITE DE MACÊDO, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos 

decorrentes do Coronavirus no Estado de Pernambuco, e o aumento do número 

de casos confirmados de covid neste município, ocorrido inclusive um óbito. 

 

CONSIDERANDO que o uso das máscaras 

comprovadamente reduz o risco de contaminação, tornando-se inclusive 

obrigatório o seu uso em diversos municípios, inclusive no agreste de 

Pernambuco. 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – 

OMS passou a recomendar o uso comunitário das máscaras, como medida 

destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido seguida, nos planos 

nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo comitê científico do Consórcio 

Nordeste, constituído para o enfrentamento da pandemia, respectivamente 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 48.969 de 23 de abril de 2020 

do Governador do Estado de Pernambuco onde estabelece a obrigatoriedade do 

uso de máscara; 

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas 

de enfrentamento ao Coronavirus atendendo as recomendações das autoridades 

sanitárias do país, afim de mitigar a disseminação do vírus na cidade; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica determinado, a partir de 11 de maio de 2020 e 

por tempo indeterminado, para todas as pessoas no âmbito deste município, o uso 

obrigatório de máscaras ou coberturas sobre o nariz e boca, a serem utilizadas 

sempre que sair de casa e especialmente: 

 

 

 



 

 

I – em todos os espaços públicos 

II – transportes coletivos; 

III – estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços; 

IV – táxis e transportes alternativos 

 

§ 1º Os estabelecimentos comerciais enquadrados como 

serviços essenciais, deverão disponibilizar no mínimo um funcionário para impedir 

a entrada e a permanência de pessoas que não estiverem utilizando máscara ou 

cobertura sobre o nariz e a boca e poderão disponibilizar máscaras descartáveis 

aos seus clientes e usuários. 

 

§ 2º Todos os estabelecimentos considerados essenciais em 

atividades no município deverão fornecer e exigir o uso de máscaras por seus 

colaboradores. 

 

§ 3º Os estabelecimentos considerados essenciais em 

atividades no município deverão alertar os clientes quanto ao atendimento das 

medidas de distanciamento social estabelecidas pelos Órgãos de Saúde e manter 

a fiscalização das regras aplicáveis. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico articulará e coordenará rede de atuação colaborativa 

entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes de confecções do Município, 

e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, a distribuição e a 

entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população. 

 

§ 1º -  Fica permitido o funcionamento dos estabelecimentos 

de aviamentos e de tecidos, para o fornecimento dos insumos necessários à 

fabricação de máscaras e outros Equipamentos de Proteção Individual – EPI`s 

relacionados ao enfrentamento do coronavírus. 

 

§ 2º - As características, a forma de uso e de manutenção 

das máscaras deverão ser disciplinadas e divulgadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, inclusive de modo a não prejudicar o fornecimento de máscaras 

hospitalares para os profissionais de saúde. 

 

Art. 3º Em caso de descumprimento das medidas previstas 

neste Decreto, fica autorizada a aplicação de multas, a suspensão dos Alvará de 

Funcionamento, bem como a interdição temporária do local, enquanto perdurar o 

estado de calamidade pública. 

 

 

 



 

 

Parágrafo único. As medidas mencionadas no caput deste 

artigo serão aplicadas sem prejuízo as demais sanções administrativas, cíveis e 

criminais, em especial a imputação ao crime previsto no art. 268, do Código Penal 

Brasileiro. 

Art. 4º Cópia deste Decreto deverá ser encaminhada à 

Polícia Militar e à Polícia Civil, bem como ao Ministério Público Estadual e Juiz de 

Direito da Comarca, para apoio necessário ao cumprimento das normas, bem 

como será dado amplo conhecimento à população. 

 

Art. 5º Diante da pandemia e do impacto financeiro na 

economia, fica suspenso até o dia 17 de maio de 2020 a cobrança de preços 

públicos pela utilização dos espaços públicos na feira livre e nos cemitérios 

municipais. 

 

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando integralmente o Decreto 27 de 28 de abril de 2020. 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO em 08 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ MARIA LEITE DE MACÊDO 

PREFEITO 
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